
~(,

f'~;:
~....'.'.".'t~\:

",

ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHo DE RECURSOS TRIBUTARIOS

RESOLUÇÃO N° /6'1//1/
SESSÃO DE 9/3/99

PROCESSO N° 1/609/95

AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/3875.55

RECORRENTE: ESTADO DO CEARÁ

RECORRIDO: FRt~RT INSTALAçÕES COMERCIAIS LTDA.

RELATOR: CONSELHEIRO MOACIR JOSÉ BARREIRA DANZIATO

EMENTA: ICMS - FALTA DE APRESENTAÇ10 DE NOTAS FISCAIS ATRAVÉS DE
GIDEC - O CONTRIBUINTE COMPROVOU A DI!:VOLUÇÃO DE PARTE DOS
DOCUMENTOS _~TltAVÉS DE GIDEC E A El\flSS.t\O DOS DEMAIS '- AÇ.t\O FISCAL
IMROCEDENTE - DECISÃO UNÂNIME.

RELATÓRIO

Relata a peç:1 incial do p.'ocesso que a autuada deixou de eutrcg:H' as notas fiscais sédeúlIÍca
de 116 (J(JJ a lso e sé.ie "E" de u6 001 :150, AIDF n6 18853 e PAIDF n° 221067, fic:mdo intimada a
recolhe.' multa de 1.980 Ufece.

A autuada impugna o feito fiscal alegando que enta'egou à .'ep:U'tiçáo de SUl"domicílio as notas
fiscais de n° 0010 a 0150, série únka e de n" OOOJ a 0050, série "r', conforme GIDEC :mexa
contendo declaraç:io de destnaição dos mesmos. Aduz :linda que as notas fiscais série única de n°
0001 a 0009 foralll utilizad:1s e emitidas P:H':lclientes diversos.

O julgador singula." decide pela improcedência da ação fiscal, acompanhado pela PGE.

É o relatólio
M.J.B.D.



VOTO

A autuada é :Icusada de não tel"entl-cguc ao fisco as notas fisc:lls sél"ieúnica de n° 003 :t 0150 e
séric "E'" de n° 001 :t 50, através do documento cabível (GIDEC), confonne eA.ig(~a legislação em
vigor.

No cnhmto pode-se verificar da leitura da peça defens6ria e da GIDEC apensa ao Ilrocesso
(Fls. 15) que os lUencionadif.doclllUentos fiscais foram apresentados ao fisco (exceto os de n° 001 a
010, série única) c que este declara no próprio documento de entl'ega que os mesmos foram
destl1lídos. Além disso comp.-ova I:lIllbém :1 autu:ld:l que as notas fiscais de n° 001 a 010, séaie única
formn nOl'Dlalmente cmtidas confonne prov:lm as cópias anexas .10S autos (ns. 16 a 24).

As peças constantes do presente p'"OCCSSOdemonstram claramente que a autada nada deve ao
fisco com ,'cl:lçl\o ao que é exigido em sua peça inciaL

Isto I)Osto,\'oto p.lrll que se conheç:l do I'CCUI'SOoficial inte'1}oslo, negm'-Iheprovimcnlo para
mantcl' fi decisão de InIIH'ucedência da ação fiscal prôlaUlda pelo julgador monocrMico.

É o voto

M.J.B.D.



DECISÃO:
Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em (Iue é recorrente o Estado do Ceará c

recorrida Fri3l1 Inst;lIaçõcs Comerciais Ltdá.,

Resolvem os membros da 28 Câmara do Conselho de Recursos Tribut:il'ios, I)or unanimidade
de "otos, conhecer dorl~urso oficióll intel'posto, negaa'-Ihe I}l"mimento Ilar:! manter a decisão
absoluti"uia prolatada pelo julgador monocrático, nos termos do \'oto do relator e parecer da PGE.

S;}la das Sessões da 2' Cl'hn:ml do Conselho de Recursos tributários, em Fortaleza, aos 1() I \
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Dr. José Ribei~o~eto
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